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PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 
PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

 

EDITAL Nº 003/2019 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BEQUIMÃO-
MA e a COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL no uso 
das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 
8.069/90, Lei Municipal nº 001/2015, art. 24, 
Resolução nº 170/2014 do CONANDA e Resolução nº 
001/2019 do CMDCA de Bequimão-Ma, TORNA 
PÚBLICO o presente Edital de Homologação dos 
Pré – Candidatos Habilitados e Convoca os abaixo 
relacionados para a Prova de Conhecimento 
Específico, do Processo de Escolha em Data 
Unificada para membros do Conselho Tutelar. 
 
I - Relação Nominal dos Pré-Candidatos 
Habilitados: 

 

1 IVAN PEREIRA 

2 NEIDE JESUS REIS PEREIRA 

3 DEUZINETE RODRIGUES PACHECO 

4 VANDEILTON REIS 

5 ANA TEREZA PEREIRA 

6 LUCENYR DA CONCEIÇÃO PEREIRA 

7 JOSUÉ AMORIM MONTEIRO 

8 ANA LÚCIA CANTANHEDE 

9 BENEDITA DE LOURDES RODRIGUES 

10 EUNICE CASTRO ALVES 

11 LAUDICEIA AMORIM RODRIGUES 

12 CLAUDILENE PEREIRA 

13 ALANNA CRISTNA PEREIRA FERREIRA 

14 EUNICE MARIA BOAES SANCHES 

15 JOSÉ RAIMUNDO COSTA 

16 DOMINGAS DE JESUS RODRIGUES 
PEREIRA 

17 JOSENILDE DOMINGAS ALVES 

18 SILVILENE PEREIRA GARCIA 

19 MARLUCE PEREIRA BELO 

 

 

 

 

 

20 EDIMILSON AMORIM ABREU FILHO 

21 VIVIANE RODRIGUES 

 

II. Da Prova de Conhecimento Específico: 

 
a) A prova de conhecimento específico 
ocorrerá no dia 14 de julho de 2019, com início às 
8:00 horas e término às 11:00 horas, na Unidade 
Escolar Estado de Minas Gerais, localizado à Av. 
Bandeirantes, s/n – Centro; 
 b) Todos os candidatos deverão chegar ao 
local da prova até as 7:30 horas, ou seja, trinta 
minutos antes do início da prova; 
c) Após este horário não será mais permitido 
a entrada de nenhum candidato; 
d) Os candidatos só deverão levar para o 
local da prova documento com foto, comprovante 
de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta; 
e) Não será permitido o uso de aparelho 
celular e/ou outro aparelho eletrônico, durante a 
realização da prova. 
 

Bequimão-Ma, 28 de junho de 2019. 
 

Maria Raimunda Pires Pinheiro Neta 
Presidente do CMDCA 

 
Júlio Sérgio Costa Martins 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
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